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Protocolo

Excelentíssimo Senhor Ptesidente da Càmara Municipal de Cascavel

INDICÂ, nos teÍmos que Íegem o art. 743 do Regimento Intetno desta Casa de Leis, seja

encamrnhado expediente ao Poder Púbhco Municipal, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Leonaldo Paranhos, soücitando estudos técnicos paÍa pÍoposrção de Lei Municipal,
prevendo a regulamentação do tÍanspoÍte especial para deftcientes físicos - Âcesso Fácil.

É a Indicação. Sala de Sessões

Cascavel, 1" de outubto de 2020

't' rl'z &-:(
Policial Madril
Vereador/PSC

Justrficação

A presente rndicação visa soücitar estudos técnicos paÍa pÍoposição de Lei Municipal
prevendo a regulamentação do transporte especial para deficientes físicos no município de
Cascavel, tendo em vista que atualmente jâhá, a prestação dos serviços, porém até o momento nãoO

hâ lei para tegulamentar a attvtdade.

O sewiço de transporte especial 1á e ofettzdo em outros estados, como Salvador, São
Paulo, Mato Gtosso do Sul - Campo Grande.

O serviço é prestado aúavés de um veículo adaptado, os quais são equipados com uma
plataforma elétrico-htdrâuhca, com supoÍte p^Í^ até 250 I(g d. peso para a carga. Sua operação
tem uma movimentação eficiente e precisa, efetuada em duas etâpas com übetação da platafotma
e o tÍâÍrspoÍte do cadeuante da pâÍte exteÍna do veículo p^ra a parte intetna, e vice-veÍsa. Veja mais
detalhes em nossa galena de imagens.

Impottante frisar que o tÍanspoÍte especial visa ofetecer um atendimento ptatico, tendo
em vista que há â seguÍança total aos usuários, pois o veículo é pteparado para ftxar todos os
modelos de cadeiras de todas, com cintos de segurança específrcos paÍa esse uso, tendo o
passageiro cadeirante o seu próprio cinto de segurança.

Nessa linha, rmprescindível destacar que a acessibiüdade em todos os níveis, é

indrspensável à inclusão de todas as pessoas na sociedade da informaçào e do conhecimento
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Dessa forma, visando garantx que o serviço do transporte especial para deficientes
físicos no município de Cascavel, soücitamos que seja proposto a tegulamentação da atividade
attavés do Podet Executivo Municipal, juntamente com a Transitat, a qlual é responsável pela
fiscahzaçáo, regulamentação do tÍansporte.
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